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INDICAÇÃO Nº _________, DE 2026 
Autor: Vereador Prof. Sebastian 
 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTALAÇÃO DE FRALDÁRIOS NOS 
ESTABELECIMENTOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE TANGARÁ DA SERRA – MT QUE AINDA NÃO 
DISPÕEM DESSA ESTRUTURA. 
 

A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, apresenta para apreciação 
e deliberação do Soberano Plenário a seguinte INDICAÇÃO: 
 

Indica ao Poder Executivo Municipal a instalação de fraldários nos estabelecimentos 
da rede municipal de ensino de Tangará da Serra – MT que ainda não dispõem dessa 
estrutura. 

A presente indicação tem como objetivo garantir um ambiente mais adequado e 
estruturado nas unidades de ensino, atendendo às necessidades das crianças e também 
dos profissionais responsáveis pelos cuidados. A instalação de fraldários contribui para a 
promoção da saúde, higiene e bem-estar, além de representar um cuidado essencial no 
atendimento à primeira infância e às crianças com necessidades específicas. 

 

 
 Tangará da Serra, 15 de abril de 2026 

 
 

 
 
 
 
 
 

Ver. Prof. Sebastian  
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esportes 

Presidente da Frente Parlamentar do Comércio, Serviços e Empreendedorismo 
Procurador Especial da Causa Animal  

“Lutar pelo bom, pelo justo  
e pelo melhor do mundo” 
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